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"Di s põe Eôbre a cr i a ção de carro de Pisc21 Auxi

l i ar, Eédi co- Ve ter i nário e servente . "

o Dr . : :anoel LOP8 3, Prefeito 1,:unicipal de Atrl..ldos , unan

do de suas atribuiçõ~s le ,~is .

Fa~ s -ibor- que a c1mara :.:tuü c i p a l a ""rQVOU e ele s:lIlcio

n a e pro~ulca a s eguinte lei :

rt . 12 - Fica criado , junto à Div isão de Obras , Via-I

ç~o e Eq~ip~~entos Urbanos da Prefeitura I:a~i c ipal oe AC~1oc, o c~r "o

de Fiscal Au":';liar , de Padrão f'unc í onaL "artí ice ll
•

~rá fa único - Ao Cargo criado por ê s t e arti o,fica

fixado o or-denado men s a l de C~ 450 , 00 (quatrocentos e c ínqnc-rta cr-u 

ae í.r-os ) •

Art . 22 - Fi ca cri~do , j tm t o à Di v i sã o de Obras, Via 

çã o e Equip ar!!em to s Ur-bano e da Pr'Jfci tura Luní.c í.nnL de gudo n , o car - o

de ...:é d i co- Ve ter i mír i o , c om o meu-no pa dr ã o funcional .

Parácrafo úni co - Ao carco cr i ado por es t e ~rti~o , fi 

ca fixado o ordenado mcnaa .L de C.~.:; 600 , 00 (seiscentos cruzeiros ) .

r t . 32 - }~c~~ criados , junto ao servi ço de ~duc~ção/

d ~ Prefeitura .~~ic ipal de A~'j o a , tras l 3 J car-os de s~rvente s , pa 

dz-áo f'unc í.ona.l, "br-aça.Lv ,

Pará -r~fo úni co - os cargos criados p or es t e arti~ /

fica fixado o ordonado mensa l de L 230 ,00 ( duz en t os e trinta cru::e i 

ros ) . para cada un o

Art . 42 - Os ocupantes dos c~r:os criados por e ct~ l ei ,

se~rão o rc~me jurídico adot~10 pe l a Lei n2 850 , de 21 de dezembr o

d e 1971 .

Art . 52 - Para as d e 3~ e sas decorrente s desta l e i , fi ca

o Executivo a ut orizad o a c fe t uar as devida:.: suplc !"'1 e~tações , se n cce s 

sárÜts .

.rt . 6 2 - Fica rcvo~da ~ l ei n QoSI , de 15 d ~ se te~oro

de 1971.

Art . 7 2 - .c;nt a Loí, er t rará et- virar na da ru de s ua "OU-

blica~~ o , ~vo~das a s dis~osi~õe s em co ntrário .
contintm
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Prefeitura Municipal de Agudos, 22 de dezembro

de 1.971.
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Dr.-Kanoe1 Lope.
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